
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 8498, DE 29 DE ABRIL DE 2014. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 694.188,60. 

MARIO GABARDO, Prefeito Municipal, em exercício, 
de Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 5.708 de 05 de dezembro de 2013, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 694.188,60 (Seiscentos e Noventa e Quatro Mil, Cento 
e Oitenta e Oito Reais e Sessenta Centavos) destinado ao reforço da seguinte 
dotação orçamentária: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
3 - 02.01.04.122.0232.2.311- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

7.000,00 
02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
73 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

5.300,00 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
7 - 02.01.04.122.0232.2.204- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00 
25 - 02.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 383,60 

04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
135 - 04.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de 
Exercícios Anteriores 	 8.300,00 

08 - SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
08.01 - SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
418 - 08.01.11.333.0232.2.209- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 10.000,00 

12 - SECRET. MUN. MEIO AMBIENTE 
12.01 - SECRET. MUN. MEIO AMBIENTE 
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1352 - 12.01.18.542.0314.2.239- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 10.000,00 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
601 - 13.01.09.272.0232.2.205- 0001 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações 
Patronais 354.155,00 
693 - 13.01.16.482.0323.2.310- 0001 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou 
Serviço Para Dist. Gratuita 7.000,00 
594 - 13.01.08.244.0232.2.204- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00 

14 - SECR. MUN. VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.01 - SECR. MUN. VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
723 - 14.01.15.451.0351.2.253- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 
Consumo 
14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
726 - 14.02.15.451.0352.2.253- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 
Consumo 

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
796 - 18.01.09.272.0232.2.205- 0001 - 3.1.91.13.00.00.00.00 
Patronais 

- Material de 
100.000,00 

- Material de 
110.000,00 

- Obrigações 
60.000,00 

16 - FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES 
16.02 - BIBLIOTECA PUBLICA CASTRO ALVES 
4 - 16.02.13.392.0371.2.265- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 2.050,00 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata 
o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da reduções das dotações 
orçamentárias seguintes: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
77 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 13.600,00 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
4 - 02.01.04.122.0232.2.311- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 7.000,00 
22 - 02.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 10.383,60 

08 - SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
08.01 - SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
417 - 08.01.11.333.0232.2.209- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -
Consumo 

Material de 
10.000,00 
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12 - SECRET. MUN. MEIO AMBIENTE 
12.01 - SECRET. MUN. MEIO AMBIENTE 
574 - 12.01.18.541.0312.1.315- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 10.000,00 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
624 - 13.01.08.243.0322.2.248- 0001 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 60.000,00 
597 - 13.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	
294.155,00 

692 - 13.01.16.482.0323.2.310- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 
	

Material de 
Consumo 	 7.000,00 
606 - 13.01.08.244.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

	
10.000,00 

14 - SECR. MUN. VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.01 - SECR. MUN. VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
700 - 14.01.15.451.0352.1.255- 0001 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

210.000,00 

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
795 - 18.01.09.271.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações 
Patronais 	 60.000,00 

16 - FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES 
16.02 - BIBLIOTECA PUBLICA CASTRO ALVES 
40 - 16.02.13.392.0232.2.206- 0001 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 	 2.050,00 

Art 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e quatorze. 

MARIO GA ARDO 
Registr 	públique-se. 	 PrefOto Municipa m exercício. 
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